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I – Enquadramento 

 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do Artigo 68.º da Lei n.º 8/VIII/2011, de 

29 de dezembro, o Conselho Regulador da ARC, reunido na sua sessão ordinária 

de 3 de abril, aprovou o presente informe, que contém o resumo das suas principais 

atividades e deliberações, documento a ser submetido à consideração da 

Assembleia Nacional. 

 

II – Atividades do mês 

 

O mês de março foi dedicado, essencialmente, às atividades de extração de dados 

e elaboração dos relatórios a enviar à Assembleia Nacional, nos termos do disposto 

no n.º 2 do Artigo 68.º dos Estatutos da ARC. 

 

Ainda assim e concomitantemente, foram levadas a cabo as seguintes atividades: 

 

- No dia 1 de março, a ARC recebeu a comunicação da Sra. Coordenadora do 

Secretariado Executivo da RIARC, Dra. Odile HOUNSA DEHOUMON, 

informando que o dossiê de candidatura da ARC a membro desta Rede das 

Instâncias Africanas de Regulação da Comunicação Social foi bem recebido e que 

já tinha sido submetido aos membros de Comité de Orientação, para análise.  

 

- A 5 de março e no quadro da colaboração institucional, a ARC envio ao 

Secretariado da RIARC a resposta ao questionário sobre a igualdade de género, no 

âmbito do projeto piloto do Grupo de Trabalho Género e Média desta Instância 

Africana de regulação. 

 

- No dia 5 de março, membros do Conselho Regulador receberam o Diretor do 

jornal Terra Nova, Frei Gilson Frede, a pedido deste, com quem trataram questões 

relacionadas com o registo da empresa jornalística proprietária daquele periódico 

e de outras obrigações legais pendentes. A oportunidade foi aproveitada para um 

pedido de apoio em relação à Rádio Nova e seu operador, no sentido da 

regularização da sua situação junto da ARC e do cumprimento de obrigações legais 

a que estão sujeitos. 

 

- No dia 6 de março, a Presidente do Conselho Regulador da ARC recebeu em 

audiência um dos administradores da MEGAFIN CABO VERDE – SOCIEDADE 

EDITORA, S.A., empresa que pretende editar, a partir de Cabo Verde, um jornal 

online com o título “Jornal Económico Cabo Verde”. 

 

- No dia 7 de março, a Presidente da ARC recebeu em audiência o Diretor do jornal 

A Semana online, Sr. Alírio de Pina, com quem abordou assuntos relacionados 

com o processo de reestruturação editorial daquela publicação periódica e a 

necessidade do seu registo junto da ARC. 
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- No dia 21 de março, a Presidente do Conselho Regulador da ARC recebeu o Sr. 

António Tavares, um dos anunciados pré-candidato à presidência da CEDEAO, 

que informou sobre a não cobertura, pelos órgãos de comunicação social, de 

iniciativas que vem desenvolvendo, até na qualidade de jurista. Contudo, disse não 

pretender apresentar nenhuma queixa a este respeito. 

 

- No dia 28 de março, A Presidente da ARC, acompanhada do Secretário-geral da 

ARC, recebeu um dos representantes da Mundi Consulting, Dr. Paulo Mesquita, 

no âmbito do processo desta empresa de consultoria de recolha de subsídios para 

a elaboração do Plano Estratégico da RTC 2018-2021.      

 

- A 28 de março, membros do Conselho Regulador participaram no lançamento da 

Coletânea de Leis e de Resoluções aprovadas em plenário da Assembleia Nacional, 

entre 20 de abril de 2016 e 31 de julho de 2017. 

 

III - Deliberações do Conselho Regulador 

Em conformidade com os seus Estatutos, o Conselho Regulador reúne-se a cada 

quinze dias em sessões ordinárias e, em sessões extraordinárias, quando for 

convocado pelo seu presidente, por iniciativa sua ou à solicitação de dois dos 

restantes membros.  

 

Cumprindo as determinações estatutárias acima referidas, o Conselho Regulador 

da ARC reuniu-se, ordinariamente, nos dias 6 e 20 de março e, 

extraordinariamente, no dia 1 desse mês, tendo adotado as deliberações seguintes:  

 

Deliberações da reunião extraordinária de 1 de março 

 

Ponto Único: - Aprovação do Informe do mês de fevereiro de 2018, a ser enviado 

à Assembleia Nacional, em cumprimento das imposições do n.º 1 do Artigo 68.º, 

da Lei n.º 8/VIII/2011, de 29 de dezembro. 

 

Deliberações da reunião ordinária de 6 de março 

 

- Pedido de registo da Megafin Cabo Verde – Sociedade Editora S.A. como 

empresa jornalística e da sua publicação periódica “Económico Cabo Verde” como 

jornal de edição online: - O Conselho Regulador deliberou deixar pendente os dois 

pedidos de registo, por falta de documentação que comprove o pedido de busca de 

anterioridade da marca, devendo disso ser devidamente notificada a empresa 

requerente.  

Deliberações da reunião ordinária de 20 de março: 

 

- Ratificação de dois despachos da Sra. Presidente do Conselho Regulador, 

proferidos nos termos da faculdade conferida pelo n.º 3 do Artigo 24.º dos 

Estatutos da ARC: - Que admite a queixa apresentada pela Procuaradoria Geral da 
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República contra a agência de notícias Inforpress e os jornais Santiago Magazine 

e A Semana online; -  Que admite a queixa da UCID – União Cabo-verdiana 

Independente e Democrática – contra a Televisão de Cabo Verde. 

- Registo, uma vez suprida a falta documental, da Megafin Cabo Verde – 

Sociedade Editora S.A. como empresa jornalística, no respectivo livro de registos 

da ARC. O pedido de registo da sua publicação periódica, “Económico Cabo 

Verde”, como jornal de edição online, continua pendente, até à apresentação do 

comprovativo do pedido de busca de anteioridade da marca. 

- Registo da EFE – Cultura S.A. como empresa jornalística e da sua publicação 

periódica Leitura como revista temática de edição trimestral, nos respectivos 

livros a cargo da ARC. 

- Registo da Associação Sal Apoiada–Juntos para Construir (ASA-JC) como 

operadora radiofónica proprietária da Rádio Comunitária dos Espargos, e 

conversão do registo provisório desta rádio comunitária em definitivo. 

- Inscrever  como pendente o processo de pedidos de registo da Rádio Comunitária 

Vos di Santa Krus e da respetiva proprietária, Associação de Apoio às Iniciativas 

de Auto-Promoção, SOLMI, por insuficiência documental. 

- Nomeação dos membros do juri do concurso para o recrutamento de técnicos 

superiores, sendo três efetivos e dois suplentes. 

 

Cidade da Praia, 03 de abril de 2018 

 

 

A Presidente do Conselho Regulador da ARC 

 

 

Arminda Pereira de Barros 

 


